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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba


PORTARIA Nº 035/2025, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025.

ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES DE MAMPITUBA/RS.


RICARDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

E/S/T/A/B/E/L/E/C/E/R
A partir do dia 01 de novembro do ano em curso até 28 de fevereiro de 2026 o horário de atendimento da Câmara de Vereadores de Mampituba/RS passará das 08 às 21 horas, as segundas-feiras e das 08 às 12 horas de terça-feira a sexta-feira, em conformidade com o novo horário adotado pela Prefeitura Municipal.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 27 DE OUTUBRO DE 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

Ricardo dos Santos 
Presidente

REG. ÀS FLS Nº____ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA.
José dos Santos Junior
Assessor da Presidência
___________________________________________________________________________________
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